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PORTARIA Nº. 005 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 
 
 

Constitui a Comissão de Servidores para 
proceder ao Inventário de bens e de 
valores em Caixa e/ou em instituições 
bancárias, em nome do Consórcio Jacuípe. 
 

 
 O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO JACUÍPE, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Federal 4.320/64 e na 
Resolução n.º 1.310/2012 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
da Bahia, 
 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Fica constituída e designada a Comissão de Inventário 
de Bens e Valores, composta dos servidores Jéssica da Silva Sampaio, 
Jucélia do Nascimento Sampaio e Jakson Almeida dos Santos, sob a 
presidência do primeiro, com o escopo de proceder à verificação in loco dos 
bens existentes e, outrossim, de valores em caixa ou em depósito em 
instituições bancárias e/ou financeiras, em nome do  Consórcio Jacuípe, 
referentes ao exercício financeiro de 2015, findo em 31 de dezembro do 
mencionado ano. 

 
Art. 2º - A referida Comissão deverá apresentar relatório final do 

inventário apurado, além da conferência dos aludidos valores – se em 
Caixa, até 31 de dezembro de forma minuciosa, dirigido ao Presidente 
deste Consorcio, descrevendo os bens e valores ali apurados, na forma do 
Anexo I que é parte integrante desta Portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

                                         Consórcio Jacuípe-BA, 21 de dezembro de 2015. 
 

 
 
 

Eliezer Costa de Oliveira 
Presidente 

 
 
 
 
 

 


